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Prefeitura lÂunlclpal de ltabalâna
PREGÃO ELETRÔNIGO NO 06712021

Termo de Contrato no O4t 12O22
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA NO
*.t tpgpg, eUE FAZEM ENTRE St O
MUNICIPIO DE ITABAIANA E A
EMPRESA LH IIYDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI

Pelo presente instrumento de Termo de Contrato, de um lado o Município de
Itabaiana, pessoa jurÍdica de direito público, representado neste ato pelo prefeito Municipal o
Sr. ADAILTON RESENDE SOUSA, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade n.o
782.036 SSP/SE e inscrito no CPF sob o n.o 357.737.905-72, residente nesta cidade e av empresa LH INDUSTRIA E COMERCIO ElRELl, localizada à Av. Josias Carualho, no 212,
Galpão A, cenko, salgado/sE, inscrita no cNpJ sob o no. 30.479.í2010001€4, neste ato
representada pelo Sr. Nestor Rafael Siqueira Silva, RG n" 3.223.320-5 SSP/SE e CpF no

052.758'795-80, doravante denominada CONTRATADA, e em observância às disposições da
Lei no 10.520, de 17 dejutho de2002 que é subsidiada pela Lei n" 8.666, dê 21 de Junho de
1993 atualizada, observada a Lei complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, o
Decreto Municipal n' 004, de 02 de janeiro de 2006 que regulamenta o pregão, Decreto
Municipal 02612020, que regulamenta o pregão eletrônico, Decreto Municipal no í0S, de 12
de dezembro de 20í6, que regulamenta o tratamento favorecido a micro e Epp, e em
conformidade com as disposições a seguir, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar
o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico no O6T12O21, mediante as

\z cláusulas e condiçõês a seguir enunciadas:

í. CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO

í'1' o objeto do presente Termo de contrato é a aquisição e fomecimento parcelado de
gêneros alimentícios não perecíveis para Alimentação Escolar: Ensino Fundamental, EJA,
creche, Pré-Escola, Atendimento Educacional Especializado (AEE) e Escola Agrícol a, para
esta Prefeitura, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de contrato vincula-se ao Edital do pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

í.3. Discriminação do objeto: 
:i5,?Hâ-ffifl
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Prefeitura Àlunic I de ltabaiana

TTEM DESCRTçAo/
ESPECTFTCAçÃO TIARCA

UNIDADE
OE

MEOIOA
QUANTIDADE

VALOR
UNIT VALOR

3 AÇ CAR CRISTAL
BRANCO, embalagem de
01 kg, fardo com 30 kg e
demais especificações
constantes do terÍno de
reÍerência que fez paÍt6
integrante do editâl de
prêgão eletrônico no
06712021 e respectiva
proposta do licitante

NOTA 10 KG 18.420 3 3í
R$

60.970 204 CAR CRISTAL
BRANCO, embalagem de
01 kg, fardo com 30 kg e
demais especifica@es
constantes do tenno de
referêncíe que faz parte
intogrante do €dital d€
progão elêtrônico no
06712021 e respectjva
proposta do licitantê

NOTA íO KG 6.140 R$3 31
R$

20.323 40I BISCOITO OOCE SEM
RECHEIO: TIPO MARTA
OU MAIZENA, embalagem
de400g-3x1),Caixa
com 20 pcts e demais
especificações @nstantes
do termo d6 reÍerência que
taz pade integrante do
edÍtral de pregão eletrônico
no 06712021 e rêspectiva
proposta do licitante

3 DE MAIO KG 9.975 6 25
R$

62.343 75í0 BISCOITO DOCE SEM
RECHEIO: TIPO MARIA
OU MAIZENA, embalagem
de400g-3x1),Caixa
com 20 pcts e demais
especificações constantes
do termo de referência que
Íaz pafte integrante do
edital de pregão eletrônico
no 06712021 e respectiva
proposta do licitantê

3 DE MAIO KG 3.325 R 6 25
R$

20.781 25
12 BICOITO SALGADO; TIPO

CREAM CRACKER,
embalagemde400g-3x
1), Caixa com 20 pcts e
demais especificações
constantes do termo dê
referência que faz paÉe
integrante do edital de
pregão eletrônico no

06712021 e respecüva 3 DE MAIO KG 8.670 R$ 6,10
R$

52.887,00

LH INoUSIRIÂ E À,,h.óôÉDc!rr,,
coMERCtO rx,lq6m €cDrm
tnrLrsorzgr zoooo ffililffil*-
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LH INDUSÍRIA E
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proposta do licitante

13

í6

Btco ITO SALGADO; TtpO
CREAM CRACKER,
ombâlagsmde400g-3x
1), Caixa com 20 pcts e
demais especificaÉes
constantes do t€nno de
referência gue faz part€
intêgrante do edital de
pregão eletrônico no
06712021 6 rospêctiva
proposta do licitante

COLOR FICO EM P tNo
-(êmbalagem de no
mÍnimo 969) (embalagem
de no
mÍnimo 969) e demais
especificaçÉes constant€s
do tormo de reÍorência que
Íaz gadlo integrantê do
€ditál de pr€gâo olêtÍônico
no 06712021 o rcspccflva
proposta do licitante

3 DE MAIO KG 2.890 6 10
R$

17.629 00

CORINGA KG 2.140 R$6 50
R$

í3.9í0 00
17 CONDIMENTO MISTO .

embalagem de no mÍnimo
969) Fardo de no mÍnimo
9,6 Kg E domais
especificações constantes
do termo de reÍorência que
Íaz gaÍle integrante do
edital de pregão elêtrônico
no 06712021 e respeciive
proposta do licitantê

MARATA KG 1.430 o 50
R$

13.585 00
21 FEI CARIOCA TIPO

01- (embalagem de 1 K9),
Fardo com 30 Kg s demais
especificações @nstantes
do terÍno de reforência que
laz patle integrante do
editel de pr6gão eletrônico
no 06712021 e respecliva
proposta do licitante

SERGIPANO KG 13.620 5 25
R$

71.505 00
22 FEIJ CARIOCA TIPO

01- (êmbalagêm de í Kg)
Fardo com 30 Kg e demais
especifica@es constantes
do termo de reÍerência que
Íaz partê integrante do
edihl de pregão eletrônico
no 06712021 e respectiva
proposta do licitante

SERGIPANO KG 4.540 5 25
R$

23.835,00

COMERCIO LHlNot sIiA E (oÀlEã(o
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Pràça Fausto Cardoso, l2 - ItÂbsisDr/SE - 3431-9712 - 13.104.740/0001'10

2t FLOCOS DE MILHO PR
COZIDO, tipo Ftocão,
(embalagem de 500 g) -
Fardo com 10 ouls Kg odemals especlticagôês
constantes do tenno de
rsferência que Íaz paíe
integrantê do edital dê
pregão eletrônico no
06712021 e respectlva
proposta do licitante DONA

TEREZINHA KG í 1 .085 R$3 00
R$

33.255 00

R$
11.085,00

24 FLOCOS DE MILHO
COZIDO, tipo Ftocão,
(embalagem de 500 g) -
Fardo com í0 ou15 Kg e
demais especificagões
consfantes do terrno de
referência que faz parte
integrantê do edital de
pregão eletrônico no
06712021 o respecliva
proposta do licitantê DONA

TEREZ INHA KG 3.695 R$3 00
27 MACAR coM

SÊMOLA de trigo fino - üpo
espegueto d€ semolina ou
sêÍnola, (êmbalagem de
500 g) - Fardo com 10 Kg
e demais especificações
constantes do termo dê
reÍerência que fav paÍte
integrante do edital de
pregão eletrônico no
06712021 e respectiva
proposta do licitante

PETYAN KG 20.948 00 4,50
R$

94.266 00

R$
31 .4í 9,00

28 MACAR coM
SÊl,tOLl de trigo fino - tipo
espaguetê de sêmolina ou
sêmola, (€mbalagem de
500 g) - Fardo com í0 Kg
e demais êspecificações
constantes do tenno de
referência que faz paÍe
integrante do edital de
prêgão eletrônico no
06712021 ô respectiva
proposta do licitantê

PETYAN KG 6.982 R$4 50
36 VINAGRE DE ÁLCOOL -

acidoz mínima de 4
%.(embalagem de 500 ml)
Caixa com 12 unds e
demais especificações
constantes do termo de
referência que faz paÍte
lntooranb do editâl de MINÓ cx 760

R$
í4,30

R$
í0.€06.00

LB INDUÍR|A Ê 
^liÀrdod.ror 
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2. CúUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1.Oprazo devigênciadoContratoserádadatadesuaassinaturaaté31 (trintaeum) de
dezembro de 2022 (dois mil e vinte e dois), por se tratar de fornêcimento, não podendo
exceder ao respectivo exercício financeiro, nos termos do art. s7 da Lei no. g.666/93.

3. CúUSULA TERCEIRA - PREçO

3.í. O valor do presente Termo de Contrato é de Rg 53g.662,60 (quinhentos e trinta e oito
mil seiscentos e sessenta e dois reais e sessente centavos)
3.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indirêtas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CúUSULA QUARTA- DOTAçÃO ORçAÍrtENTÁRn

4.í. As despesas deconentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento da prefeitura, para o exercÍcio de 2022, na

classiÍicação abaixo:

/ 02.05 Secretaria de Educaçãor' 12361 0005 2.017 Alimentação Escolar - Ensino Fundamentalr' $90.30.00 Material de Consumo/ 3390.30.07 Gêneros de Alimentação/ Fonte í 5000000 Recursos não Vinculados de lmpostos/ Fonte 15520000 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao programa
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

r' 02.05 Secretaria de Educação
r' 12 365 0005 2.025 Alimentação Escolar - Educação Creche/ 3390.30.00 Material de Consumor' ffi90.30.07 - Gêneros de Alimentação/ Fonte 15000000 Recursos não Vinculados de lmpostos/ Fonte í5520000 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao programa

Nacional de Alimentaçao Escolar (PNAE)

LH INDUSIRI^ E 
^tt[!.....t 

ti.{íblFr' 02.05 Sêcretaria de Educação fflLr,,lflorr,r**,r$ffiffiiljr' 12 366 0005 2.026 Alimentação Escolar - EJA 4 .o',od

r' 3390.30.00 Material de Consumo
r' 3390.30.07 - Gêneros de Alimentação

Praça Fausto CaÍdoso, 12 - ItabaiaM/SE - 3431-9712 - 13.104.74U0O01-10

pregão êletrônico no
06712021 € rospec{iva
proposta do licitante

VALOR TOTAL R$
538.662,60
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/ Fonte í 5520000 TransÍerônciae de Rccursoa ão FNDE Rrfârent." .ô prognmr

Nacional de Alimentação Escolar (pNAE)

/ 02.05 Secretaria de Educação/ '12365 0005 2.í38 Alimentação Escolar - Educação pré Escolar' $90.30.00 Material de Consumor' 3390.30.07 Gêneros de Alimentaçãor' Fonte'15000000 Recursos não Vinculados de lmpostosr' Fonte 15520000 Transferências de Recursos do FNDE ReÍerentes ao programa
Nacional de Alimentação Escolar (pNAE)

5. CúUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1 o pagamento será realizado no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta conente indicados pêlo contratado.

5.2Os pagamentos deconentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso ll do art. 24 daLei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até S
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art.

5o, § 3o, da Lei no 8.666, de í993.

5.3 considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.44 Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sÍtios eletrônicos oÍiciais ou à
documentação mencionada no aí. 29 da Lei no 8.666, de 1993.

5.4.1 Constatando-se, a situação de inegularidade do fomecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 3i da lnstrução Normativa no 3, de 26 de

abril de 20í8

5.SHavendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, deconente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prêvo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularízação da situação, náo acarretando qualquer ônus para a

Gontratante.

5.6Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.
Pr.fâ Fausto Cardoso, 12 - ItabaiaEa/SE - 3431-9712 - l3.l0/.140lm0t-10
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5.Tconstatando-se, situação i:11Tü,t.,,.iX:'i"' ::'t:HLT,""da, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de s (cinco) dias úteis, regurarize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério da contratante.

5.E Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta para identiÍicar possível suspensão temporária de participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o poder

Público, bem como oconências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 2g, da
lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 201g.

5'9Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade Íiscal
quanto à inadimprência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efêtuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos.

5'10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo corrêspondonte, erssgurude à
contratada a ampla defesa.

5,11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação.

5.'l 't.1 será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquêr caso, pela máxima autoridade da
contratante.

5.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

5.12.1 A contratada regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oÍicial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5,í3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação

Praça Fausto Cardoso, 12 - Itabaiana/SE - 3 431-9712 - l3.t04.740lm0l -10
LH INDUSTRIA E turnàdo dê íôrEÉ dieftálpor
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financeira devida pela contratante, êntre a data do vencimento e o efetivo adimplemento
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVp,sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamênto;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,000i &13g, assim apurado:

1= (TX) r _ ixr lrrrl | = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

6, CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.í os^preços dos sêrviços, objeto do contrato, permânecorão ínee1ustávers durantc avigência contratual;

9.2.S9 durante o perÍodo contratual oconer acréscimo ou redução de valores no objeto do
fomecimento a ser contratado, em conformidade com a legislaçao pertinàntã, os preços do
contrato serão readequados, a fim de manter o seu equilíbrio econômico-Íinanceiro da
empresa, devendo a comprovação ser feita pela apresentação ao CoNTRATANTE, por
parte da CONTRADADA' da Íazáo que autorizou o reierido aumento/redução e utilizando-se
os mesmos Índices/percentuais utilizados/autorizado;

6.3' A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e
vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses Íorem mais vantajosos do que os
vigentes.

7. CúUSULA SÉflMA - GARANT|A DE EXECUçÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CúUSULA OITAVA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8'í. o prazo de entrega dos gêneros será num prazo máximo de 0s (cinco) dias, contados a
partir da solicitação, ou ainda outro documento equivalente, em remessa parcelada.

8.2. os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em dêsacordo com as
especificações constantes neste Termo de Roferêncla o na proposta, dcvcndo lcr
substituÍdos no prazo máximo de 24hs (vinte e quatro horas), a conlar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

LH INDUSTRIA E 
^r'rBdod.rbmdren 
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contratada peros prejuízos ,.".J''.,:li:tJ:""T['.',:?:t""r::"lr"lTã" contrato.

9. cLAúsuLA NoNA - FtscALtzAçÃo
9'í' A execução do presente contrato será fiscalizada por servidor designado em portaria
especíÍica, com autoridade para exercer, em nome desta prefeitura, toda e qualquer ação de
orientação geral, controle e fiscalização dos serviços contratados, conforme consta do
Anexo lll - Minuta do Contrato

í0. CúUSULA DÉCIMA - OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
í0.í. São obrigações da Contratante:

. receber o objeto no pÍazo e condiçóes estabelecidas no Edital e seus anexos;

. veriÍicar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Editar e da proposta, para Íins
de aceitação e recebimento deÍinitivo;

o comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, Íalhas ou inegularidades
verificadas no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;

. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes da contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

o eÍetuar o pagamento à contratada no valor conespondente ao fomecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações deconentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei no.

8.666/93;

. comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
dos serviços, diligenciando

corretivas

nos casos que exigem providências preventivas e

A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

o

í0.2. oBRtcAçôES DA CONTRATADA
] INDUSTRIA E

)MERclo ' A Contratada deve cumprir todas as obrigaçóes constantes no Edital, seus

[11ji04'z9t'z0 anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente sêus os riscos e as
ínrdo de foÍmà dtgrrât Praça Fausto Cardoso, 12 - ItabaiaDa/SE - 3 431-9712 - li.lO4.l4OlOOOl-lO
r l}l INDUSIRIA E

,MERCIO 9
lÉLl:304791 2OO0O 1 84
dos:2022.02.16
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despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

' efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especiÍicações,
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado
da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes ai marca,
procedência e prazo de garantia ou validade:

o responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27 , do código de Defesa do consumidor (Lei no g.07g, de
1990);

r substituir, rêparar ou corrigir, às suas expensas, no p,Elzo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

o comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;

. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas

na licitação;

. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de

forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à
Contratante;

. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da

execução do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando

rclicitado, fornecer à Contratante comprovante de quitação com os órgãos

competentes;

. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais,

deconentes de faltas por ela cometidas na execução do Contrato;

. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato náo excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o a@mpanhamento pela

Contratante.

o Responsabilizar-se pela obtênÉo de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros

Termos de Autorizaçáo que se façam necessários à execução do Contrato.

o Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
Praça Fausto Cardoso, t2 - ItabaiaDr/SE - 3 431-9712 - l1.lÚ.740lmo1-lo
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Não transÍerir a outrêm, no todo ou em parte, o contrato Íirmado com a
Contratante, sêm prévia e expressa anuência.

Não realizar associação com outrêm, cessão ou transferência total ou parcial,
bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a êxprêssa anuência do
Contratante

1í. CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SANçôES ADMINTSTRATMS
1í'í. o descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações contratuais
assumidas, ou a infringência dos preceitos legais pertinentes, ensejará a apricação das
sanções previstas na Lei no 1o.s2oto2, que se encontram indicadas abaixo:

lí.í.1. Advertência, por escrito, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade;
1í.í.2. Multa:

a. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso
na entrega;

b. Multa de 1oo/o, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou
rescisão por culpa da contratada;

c' Multa de 10o/o, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em
retirar a Nota de Empenho;

d. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de

outras obrigaçóes previstas neste edital e seus anexos.

e. A multa será aplicada até o limite de 10o/o (dez por cento) sobre o valor da

contratação, e poderá ser descontada dos pagamentos devidos pelo Município de

Itabaiana, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente.

1'1.1.3. suspensão temporária, de participar em licitação e impedimento de contratar

com o GONTRATANTE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sêm prejuÍzo das multas

previstas neste cpntrato, nos moldes do aÉ. 70 da Lei no 10.52012002. Da seguinte forma:

a. 0í ano: Quando o licitante convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não

celebrar contrato e/ ou não mantiver a proposta;

b, 02 anos: Deixar de entregar documentação ou entregar documentação falsa exigida

para o certame;

c. 03 anos: Fraudar ou Íalhar na execução do contrato:

d. 04 anos: Comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;

e, 05 anos: Quando o contratado cumular duas ou mais inadimplências citadas acima.

a

a
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r. As sanções o" nrtr,".l'il"J:,n1ã#':'"1â:'ffJEí"ji?3 descontadas de crédiros que
eventualmente detenha a CoNTRATADA, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista
em lei.

í1.2. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a
oconência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de Íorça maior ou
casos fortuitos, devidos e formalmente justificados e comprovados, e sempre a critério
da autoridade competente.

11.3. No caso de suspensão de licitar, a CONTRATADA será descredenciada por até 05
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais
comunicações legais (aÉ. 70 da Lei i0.520 de 17tlilO2l.

v í2. CLÁUSULA DÉC|MA SEGUNDA _ RESCTSÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
12.1,1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a
Xll e XVll do aí' 78 da Lei no 8.666, de 1993, e com es consequências indicadas no art. g0

da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 7g, inciso ll, da Lei no 9.666, de 19g3.

12-2, Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no arL.77 da Lei no 8.666, de í 993.

r.- 12'4, O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:

12.4,1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2.Re\ação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

í2.4.3. lndenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCrMA TERCETRÂ - VEDAçÓES E PERMTSSôES

13.1. É vedado à CONTRATADA intenomper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

$,2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para

qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na

lnstrução Normativa SEGES/ME no 53, de I de julho de 2020.
. . Piàce Feu§to Cardoso. 12 - ttabaialD/SE - 343t-9712 - t3 104 740/0001-10
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13.2.1. Acessão de 
",.u0,,", "'r'"'l?1115*:Uii""'Jtl;*$Tã" rermo aditivo, dependerá de

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação
de que a cessionária não se encontra impeclida de licitar e contratar com o poder público,
conforme a legislação em vigor, nos termos do parecer JL-01, de í g de maio de 2020.
13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria crestinado à
cedente (contratada) pera execução do objeto contratuar, com o desconto de eventuais
multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuÍzo da utilização de institutos
tais como os da conta vincurada e do pagamento dirêto previstos na rN sEGES/ME no s, de
2017, caso aplicáveis.

í4. CúUSULA DÉCIMA QUARTA _ ALTERAçÕES
'14.1' Eventuais altera@es contratuais reger-se.ão pela disciplina do art. 65 da Lei no g.666,
de'1993.

14'2. A CONTRATADA ó obrigada a acêiter, ner mclmer condrçõ.r contrrtuerr, o!
acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

í4.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantês poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

í5. CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.í. os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.666, de 1993, na Lei no 10.s20, de20o2 e demais normas federais de
licitaçôes e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposi@es contidas

na Lei no 8.078, de í990 - código de Defesa do consumidor - ê normas e princípios gerais

dos contratos.

16. cúusuLA DÉctMA sExrA - puBllcAçÃo

í6.í. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,

no Diário Oficial do Município de ltabaiana/SE, no prazo previsto na Lei no 8.666, de ,19g3.

I7. CLÁUSULA DÉCIMASÉTIMA- FORO

17.1. É ebito o Foro da cidade de ltabaiana, Estado de Sergipe, para dirimir os litÍgios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela

conciliação, conforme art. 55, §2o da Lei no 8.666/93.
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Prefeltura Munlcipal de ltàbalàna

Para firmeza e varidade do pactuado, o presente Termo de contrato Íoi
lavrado em duas (duas) vias de iguar teor, que, depois de rido e achado em ordem, vai
assinado pelos contraentes.

Local e data

Itabaiana/SE, 16 de Fevereiro de 2022

À
ailton Rêsen SA

Prefeito Mu iclpal
Contrata te
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